
PREFEITURA MUNÍCIPALDE

PIRANGA

Contrato n- 154/2018 de prestação
serviços de consultoria e assessoria
contábil que entre si fazem o

MUNICÍPIO DE PIRANGA - MG e a
empresa Planejar Consultores
Associados Ltda, na forma abaixo.

O MUNICÍPIO DE PIRANGA, com inscrição no CNPJ sob o 23.515.687/0001-
01 com sede na Rua Benedito Valadares, n^ 09, Centro, na cidade de Piranga - MG,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito
Municipal o Sr. José Carlos de Oliveira Marques, portador da cédula de identidade
RG- MG 1185S676, inscrito no CPF/MG sob o n^ 933.867.706-06 residente e
domiciliado na cidade de Piranga - MG, e a empresa Planejar Consultores Associados

^  itda situada na Rua Uruguaiana, n^ 147, Jardim Glória, na cidade de Juiz de Fora-
mg inscrita no CNPJ sob o n- 26.125.096/0001-08, doravante denominada
rONTRATADA, por seu representante legal o Sr. Carlos Henrique Leal Porto, brasileiro,

do administrador, portador do RG/MG n- M.-8,103,267 e inscrito no CPF sob n-
022 616-04, residente e domiciliado na cidade de Juiz de Fora - MG, com base no
esso Licitatório n- 021/2018, Tomada de Preços n- 001/2018, firmam o presente
tn obedecidas às disposições da Lei Federal n^ 8666/93 e as condiçõescontrato, ^

seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços técnicos
^ ais de Consultoria e Assessoria Contábil para Administração Pública nasprofissi^^ fina^Ç^^ públicas, compreendendo: orçamento público, contabilidade

tesouraria e execução orçamentária, patrimônio, gestão de compras,
públicU' fr-otas, tributos e folha de pagamento, inclusive disponibilização de
almoxari ^ desenvolvimento dos trabalhos, conforme descrição constante do

anexo 1
CLÁUSULA SEGUNDA

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

-j^-jpRjíVTADA deverá providenciar o atendimento diário às consultas
2,1, ^ gia CONTRATANTE nas áreas especificadas no item 1.1, em sistema de
realizadas P .^figsionais especializados,
plantão- CO ^ ^

rarnento técnico mensal na sede da CONTRATANTE, consistente na
2 2- banco de dados alimentado no sistema de informação eletrônico^unferãn'-'^ ra registro das execuções orçamentária, financeira e patrimonial,
■'̂ '-^"'ieendendo-.
c-oinP'
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2 2 1 Emissão de relatório mensal de acompanhamento, com constatações técnicas
referentes à aplicação de recursos próprios e vinculados nas áreas de Educação e
9  'de- realização das despesas com Pessoal e avaliação da situação orçamentária,
financeira e patrimonial da CONTRATANTE;

2 2 2 Apoio Técnico na elaboração do Plano Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e
do Orçamento Anual;

2 2 3 Apoio Técnico no acompanhamento da execução orçamentária;

Anoio Técnico na elaboração dos relatórios de que trata os artigos 52, 53 e 55 da
■  ipmpntar n- 101, de 04/05/2000 (Relatório Resumido da Execução

Relatório de Gestão Fiscal];

Técnico na elaboração das Prestações de Contas Anuais a serem2.2.5. Apoi cgrésio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e ao Poder
encaminhadas ao r-gi s
Legislativo Municipal.

5es técnicas periódicas em função da edição de novas leis e normas,2.3. de finanças públicas, inclusive de Instruções Normativas do Egrégio

SbunaTL'contas do Estado de Minas Gerais.
~0 Técnica nas defesas escritas de processo administrativo relativo à2.4. ̂ ^Í®"^^^rontas Anual do período contratado, junto ao Egrégio Tribunal de Contas

Prestação de Gerais e ao Poder Legislativo Municipal.
do Estado o

~o na sede da CONTRATANTE, de sistema de informações eletrônico
2.5. dados (com alimentação simultânea do mesmo tipo de informações e
integrado ^om a estrutura física da CONTRATANTE, para atendimento às

mento, contabilidade, tesouraria, execução orçamentária, patrimônio'
áreas de mínimos exigidos no subitem 2.8 do projeto básico,
com os requisi

'cnico na organização do processo de prestação de contas mensal
2.6. Ap'^'j inclusive o acesso e compartilhamento dos registros de execução de

T £1 C: _» é'

AP i^^do inclusive ̂  , ^ «v <
compr^®^ demais atos com repercussão contábil, financeira, orçamentária
desps^^ ferentes à gestão de compras e almoxarifado, com os requisitos mínim

• _^nnial re ^ n .-ivníptn há5;iro. rnn<;t;int-pc Hr»c loí-iiij-rv,' a,, cmrw/
ferentes a gcstaw w nauu, cum ui> i equisiius iiuimuus

patrimo"^'^ ^\item 2.8 do projeto básico, constantes dos leiautes do Portal do SICOM -
ejíigidos gtizado de Contas dos Municípios - para disponibilidade ao Tribunal de
Sistema ^^^^do de Minas Gerais, nos termos da Instrução Normativa n^ 10. de 14 de

rode 2011-
dezei"'"

técnico no envio do SiCOM
7 7 Ap^'

CLAUSULA TERCEIRA

das condições de execução

Rua Bunedito Valiídares, n' (J9, Centro
Pitanga - MG- 36480-000
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cnit-nria serão prestados à distância, no escritóri ^
3.1, Os serviços de pimento através de telefone, fax e e-mail, e med.ant
CONTRATADA, ^ documentos por escrito, v,a correio,

envio de instruções,
4-or npln menos um profissional capacitado em seu

3 2 A CONTRATADA d®^®™ ̂ g^dimento telefônico, no horário de 8:00 as 18:00
icntório ou disP®'^;'^^^í';7,fissional ficará assim disponível para atendimento de
horas, ""'/'prefeito e servidores.
consultas profissional de seu quadro permanente para

3.3, A CONTRATADA W p^r mês, a fim de realizar as atividades.
comparecer a sec Prefeito, requisitar a presença de um

.^.mTRATANTE poderá, a cn g^^ia indicada no item 3.3, para
3.4. A CON^^^g visitas t®®"'®®' ® pgra participação em debates ou reuniões
P'"°^'®'dmenro de tivo ou outras atividades relacionadas à prestação dos
promovidas P®[°
serviços conti regulares quanto as excepcionais, serão

3 5, Todas as v^itas^S"^^agendadas com a . [deslocamento,

.  SfSotsBrf» p"" P'»P~ contratada, estando

.  0, p. »p».'rJpefss-Spfr- pt::,Ãe.r:

O''""' .,„pon»WliP.ÍP "a CONTRATADA,
3 8. São de exc'"^'^ contratado, conforme as cláusulas deste contrato

erfeito cun^P^^g^-^ue compôs a licitação que o originou;
:Vtm-mo de refe.®- 3, ̂ adições de habilitação e

nter dura"'^® contratação;
W  apresentadas n-jjglifieaÇ ..uolhici-Trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que

,.nto dos encargos ^ desempenho do serviço r
0 o a on"-atanteemhipótesecLw deV'do^^^ transferindo a con

relativo ao presente

for®"" r;;não os/ontratcn^c,- ^ ̂̂̂^^^^^..^dade da CONTRATANTE:
a São de exclnsiv execução dos serviços, fornecendo à

^  condições P®""/ gis elementos necessários as suas atividades,
,  proP®'-®'/f òs documentos e deu g„, equipamentos, materiais e

£
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bl desienar um responsável para acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato;
c) advertir por escrito à CONTRATADA quando os serviços não estiverem sendo
prestados de forma satisfatória.

CLÁUSULA QUARTA

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

. . n , .prvicos objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará à
CONTIMTADA a importância de^ (cento e quarenta e quatro mil reais].DA a impoi tciuo»" ^ i liin icciiisj,

17 rdoze] parcelas de R$ 12.000,00 (doze mil reais] a serem pagas até o
do mês subsequente a prestação de serviços.

orrogaÇ'ão deste contrato, o valor mensal dos serviços poderá ser
4.2. No caso de ̂  contratual de cada período de 12 (doze] meses, mediante
reajustado inflação apurado nos 12(doze] meses anteriores pelo IGPM da
aplicação do mdi fjesta hipótese, o reajuste será aplicado sobre o valor da
Fundação jg] atribuído no item 4.1, de forma que o valor global mantenha-se
parcela ' Jo do ajuste. O reajuste de que trata esta cláusula, quando cabível,
proporcional a ^ g^te processo administrativo mediante termo de apostila, nos
será registrado no 3555/93,termosdoart.65,&a

,  íiaver atraso quanto ao pagamento, o valor devido será atualizado
43. Na hipótese ̂  Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data do
pdo IGPM da ^^bcigação e a da efetiva quitaçãoadlmplemento ac

mamentos necessários serão efetuados pela CONTRATADA através
4 4. Todos os a gestação de serviços,
d; notas P

CLÁUSULA QUINTA
DA VIGÊNCIA

•  strumento vigorará pelo prazo de 12 (doze] meses a partir da data
r 1 O present® in prorrogado, através de termos aditivos, por prazos
de sua assinai' „ ümlte permitido pelo art. 57, II, da Lei ns 8666/93.
suces.sivo-'' CLÁUSULA SEXTA

da dotação orçamentária

,.1. AS
1,3.90

c decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotacão'desP®^^! 00 04.122.0001.2.0016. f '
3S,0ü.2-O^-

CLAUSULA SÉTIMA
TRANSFERÊNCIA E RESPONSABILIDADE

7.t A
coi

.tuATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte
Ni ggnsentimento da contratante .sob pena de resrisãn
e^so

pena de rescisão deste instrumento.

sem
exp'

■

í
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PREFEITURA MUNICIPALDE

sendo a CONTRATADA a única responsável pelo objeto contratado, respondendo civil
e criminalmente por todos os danos e pi ejuízos que, na execução dele venha direta ou
indiretamente a provocar ou causar a CONTRATANTE e/ou a terceiros,indiretamen , p CLÁUSULA OITAVA

da rescisão, alteração e prorrogação

R 1 n nresente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
I  I encadas respondendo cada qual pela sua inexecução, total ou pardal, queCláusulas a^e ^ ' -^^te, mediante comunicação escrita a outra parte, com as

ensejara rescisão uconseqüências previstas em le.

■  ~n da avençada se der por quaisquer causas previstas nos incisos 1 a IX8.2. Se a '"escisao a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de
do art. 78, da Lei , cento) do valor do contrato.
multa equivalente a

-linda ao presente contrato os casos de rescisão administrativa
8.3. Aplicam-se ̂  ^ 8666/93, com as penalidades previstas no art
previstos nos arng
80 da mesma hei-

trato poderá ser alterado, nos termos do art 65 da Lei n^ 8666/93
8.4. O presente con ^ aditivos.
ou prorrogado, se
^  CLAUSULA NONA

das sanções E PENALIDADES

.  „nto das obrigações no presente contrato ou a ocorrência de
Q 1 O descump''^. elencados no art 78 da Lei n^ 8666/93 será comunicado pela
nnalauer dos motiv ^^tregue diretamente ou por via postai, com

te prejudicada providenciada a regularização no prazo máximo

l-jrização no — x...ov,jc.a, a-gguia' i y outras sanções, a rescisão do contrato.

pnto de qualquer obrigação assumida em decorrência do presente
..^..^r.ntada, poderá ensejar a aplicação das sanrnp^ nrpwici-.c

no prazo acima aludido ensejará, a critério da parte

9.2. sem prejuízo
prejudicu

^Jrnento —" v.tv.' ^ouiitc

não cumpcf", contratada, poderá ensejar a aplicaçao das sanções previstas no
9-3- O " or garantida a prévia defesa,contrato.P,in^8666/9.^,ê
art. 87 d- contrato por causa imputada a CONTRATADA, se aplicada

caso de res fica essa fixada em 10% (dez por cento] sobre o valor do
.  dc

enal''
coriU'^^

'dade dc
P" rato revistas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou

J.,, Dl-o^•cli^n M11 nir^ir^nl „ . _ ,j^Hps previscci^ A4 • . , aci dpiitdaas, total oucimério do Prefeito Municipal, se entender as justificativasrritério ou

9.5- ̂ f/ente. , , „ntratada como relevantes.
ela conti

ap
rase CLÁUSULA DÉCIMA

DO FORO

i

-y, .

•í. . V • . • jr '
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10.1. Fica eleito para dirimir quaisquer pendências que possam advir da execução
deste contrato, em atendimento ao § 2^ do art. 55 da Lei 8665/93, o foro da Comarca
de Piranga - MG.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os pagamentos aos seus
empregados que venham a prestar os serviços ora contratados, ficando a
CONTRATANTE totalmente livre de qualquer responsabilidade em relação a terceiros.

11 2 H também de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de
todo e qualquer encargo trabalhista, previdenciário e comercial decorrente da
execução desse contrato, de acordo com o art. 71 da Lei n^ 8666/93 não gerando
H" -eito a CONTRATADA, nem a qualquer de seus sócios ou empregados, de peticionar

uaisquer benefícios oriundos de relação de emprego.

11 3 Obriga-ss a CONTRATADA ao disposto no art. 55, XIII, da Lei Federal n^
8666/93.

M s termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n^ 8666/93, a CONTRATANTE
/ -1 nublicação resumida do presente instrumento de contrato,realiza''^ 3 i

or estarem, assim, combinados, ajustados e contratados, fizeram este
em três vias de igual teor e forma, que, depois de lidas e achadasjnstrtimento^^^^^ vão assinadas, na presença de duas testemunhas,

es p ^confoi-mes
Piranga/Ma25deabrilde2018.

Marques

01-0 Municipalfontratante/MG
Carlos Henrique Leal Porto

Planejar Con^ltores Associados Ltda
Confratada

Teste iTiun

ciay^;Sa^
CPP-

j<ezende
.186-73

cllihã^eiiDiegb-âã C/unha-Weireles
CPF-(796.288.636-06

Kua l-f vííllt . Ví:
K-anj-i MO"
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